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Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 da Lei Complementar 

nº 101 de 04 de maio de 2000, e no parágrafo 1º e incisos do art. 169 da 

Constituição Federal, considerando as metas e prioridades elencadas na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, emitimos o presente parecer.  

 

 

O presente Processo Seletivo Simplificado tem por finalidade autorizar a 

contratação temporária de profissionais para atender necessidades e demandas 

excepcionais e transitórias da Administração Pública Municipal de Nova 

Xavantina, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, da 

Secretaria Municipal de Saúde e da Câmara Municipal de Vereadores, 

assegurando a continuidade e a regularidade dos serviços públicos essenciais. 

Para a Secretaria Municipal de Assistência Social, a medida visa garantir 

o funcionamento dos serviços de acolhimento institucional (Casa Lar) e dos demais 

programas socioassistenciais, bem como a formação de cadastro reserva para 

atendimento de situações emergenciais e substituições temporárias. 

No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, o Processo Seletivo 

Simplificado objetiva a formação de cadastro reserva para o cargo de 

Fisioterapeuta, destinado à substituição temporária de servidora em gozo de 

licença-maternidade ou afastamento do ambiente insalubre, de modo a preservar 

a continuidade da assistência à saúde. 

Impacto 

Orçamentário 

EIOF 

Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro para Elevação da 

Despesa com Pessoal 
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Tabela 1 – Discriminação dos valores estimados para elevação de 

despesas (criação de cargos e elevação de valores). 

DISCRIMINATIVO 2026 2027 

Salários R$ 178.436,66 R$ 185.681,19 

Encargos Sociais R$ 41.361,62 R$ 43.040,90 

Outras R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL R$ 219.798,27 R$ 228.722,08 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

 

 

Tabela 2 – Discriminação dos valores estimados conforme vínculo 

com o recurso  

DISCRIMINATIVO 2025 2026 

Recursos Próprios R$ 219.798,27 R$ 228.722,08 

Recursos Vinculados R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL R$ 219.798,27 R$ 228.722,08 

Fonte: Elaboração Própria. 
 

 

 

 

 

 

 

ESTIMATIVA DE GASTOS 
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Nova Xavantina – MT, 15 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

Dr. Josimar Pires da Silva 
Contador Público Municipal 
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